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       RESOLUÇÃO Nº. 062, DE 18 DE ABRIL DE 2019.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o Parecer
nº 21/2019 da Câmara de Ensino de Graduação, RESOLVE:

Aprovar o Projeto de Ensino de Graduação, sem ônus, intitulado “A Empresa vai à
Universidade”,  coordenado  pela  professora  Jane  Corrêa  Alves  Mendonça  da  Faculdade  de
Administração, Ciências Contábeis e Economia/FACE/UFGD, que será realizado no período de
12/02/2019 a 01/07/2019.

Prof.ª Paula Pinheiro Padovese Peixoto
Presidente em exercício
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